
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

PROJETO DE LEI Nº 4.234, DE 2023

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.234/2023, na forma
da Subemenda Substitutiva Adotada pela CSPCCO, e pela rejeição do
Substitutivo da Comissão de Comunicação, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Castro Neto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Zé Silva - Presidente, Weliton Prado e Eriberto Medeiros - Vice-
Presidentes, Castro Neto, Coronel Meira, Dayany Bittencourt, Dr. Zacharias
Calil, Geraldo Resende, Luiz Couto, Miguel Lombardi, Ossesio Silva, Pastor
Gil, Dr. Luiz Ovando, Flávia Morais, Maria do Rosário, Prof. Reginaldo Veras e
Simone Marquetto.

Sala da Comissão, em .26 de novembro de 2025

Deputado ZÉ SILVA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252823496100
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